LEI Nº  2.915, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a criação da “Papelaria do Povo” destinada a fornecer material escolar, livros didáticos e jogos educativos, a preço de custo, para a população de baixa renda do município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e  eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica criado no município de Timóteo a "Papelaria do Povo", destinada ao fornecimento de material escolar, livros didáticos e jogos educativos, a preço de custo, para a população de baixa renda. 

Art. 2º . O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios com entidades privadas para o cumprimento dos objetivos desta Lei, mediante recebimento de doações, apoio logístico, divulgação e outros. 

Parágrafo único . As empresas que se conveniarem com o Município para fins desta Lei, mediante projetos de suporte financeiro e técnico, poderão divulgar seus nomes, marcas e logotipos junto aos setores beneficiados, os quais serão cadastrados junto à Administração Municipal.

Art. 3º . Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua publicação. 

Art. 4º . As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 5º . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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